
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO  

*Revogada pela Portaria de Pessoal CAR/UFES nº 5, de 14 de março de 2023 

PORTARIA N° 41, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

A Vice-diretora do Centro de Artes da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Revogar a portaria nº 21 de 27 de abril de 2021. 

 
 

Art. 2º Compor o Núcleo Docente Estruturante - NDE do Curso de Design. 
 
 

Nome Matrícula Departamento Vigência 

Kátia Broeto Miller 
(Presidente) 

 
1335179 

 

Desenho Industrial 
27/04/2021 a 
26/04/2023 

 

Mauro Pinheiro Rodrigues 
 

1456407 

 

Desenho Industrial 
27/04/2021 a 
26/04/2023 

Priscilla Maria Cardoso 
Garone 

 
1800290 

 

Desenho Industrial 
27/04/2021 a 
26/04/2023 

 

Thaís Letícia Pinto Vieira 
 

1421533 

 

Desenho Industrial 
27/04/2021 a 
26/04/2023 

 

Andréia Chiari Lins 
 

1672483 

 

Desenho Industrial 
27/04/2021 a 
26/04/2023 

 

Ricardo Esteves Gomes 
 

2529611 

 

Desenho Industrial 
13/09/2021 a 
12/09/2023 

Redação dada pela Portaria de Pessoal CAR/UFES Nº 35, de 1º de julho de 2022. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 
data de 13 setembro de 2021. 

 

 

Profa. Maira Pêgo de Aguiar 
Vice-diretora do Centro de Artes 

 


